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REQUERIMENTO  Nº 170/2024 

 

Residências Inclusivas são uma modalidade exclusiva de 

acolhimento para pessoas com deficiência no âmbito da assistência, jovens e 

adultos, em situação de dependência, que não disponham de condições de 

auto sustentabilidade ou de retaguarda familiar.  

Diferente dos grandes abrigos, a residência inclusiva deve ser 

uma casa inserida na comunidade, de padrão similar ao de uma residência 

familiar.  

O objetivo é romper com estigmas segregadores de atendimento, 

garantindo a este público atenção personalizada e condições mais dignas de 

acolhimento.  

Em São Vicente, a demanda é maior que a oferta e se faz 

necessário ampliar as vagas da Residência Inclusiva na Apae de nossa cidade, 

para poder atender os outros cidadãos que necessitam deste serviço social.  

Diante do exposto,  

 

R E Q U E I R O, nos termos regimentais, oficie-se à Secretaria 

de Desenvolvimento do Estado de São Paulo, solicitando medidas visando 

firmar convênio com a municipalidade para ampliação das vagas na Residência 

Inclusiva na Apae de São Vicente.  

REQUEIRO ainda que se oficie ao Deputado Estadual Caio 

França para que interceda em nosso favor junto ao Governo do Estado com 

objetivo de firmar convênio com a Residência Inclusiva. 

 

SALA MARTIM AFONSO DE SOUSA 

Em 6 de junho de 2024. 

 

DR. PALMIERI 

 


